
RESOLUÇÃO N. 04, DE 28 DE JANEIRO DE 2026

Altera a Resolução n. 27, de 11 de dezembro de 2024, que trata da
instalação da 2a Vara Criminal da Comarca de Jacobina e dá outras
providências.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em sessão plenária realizada aos vinte e oito dias
do mês de jneiro do ano em curso, no uso de suas atribuições legais, e a vista do que consta dos
autos do Processo Administrativo n. 80506517.000086/2025-47,

RESOLVE:

Art. 1º A Resolução n. 27, de 11 de dezembro de 2024, que trata da instalação da 2a Vara Criminal
da Comarca de Jacobina, passa a vigorar com a seguinte redação:

"RESOLUÇÃO N. 27, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

Autoriza da instalação da 2a Vara Criminal da Comarca de Jacobina e dá outras providências.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em sessão plenária realizada aos onze dias
do mês de dezembro do ano em curso, no uso de suas atribuições legais, e a vista do que
consta  dos  autos  dos  Processos  Administrativos  ns.  TJ-ADM-2017/46331  e
80506517.000086/2025-47;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a instalação da 2a Vara Criminal e de Infância e Juventude da Comarca de
Jacobina,  constante do inciso IV, art.  142, da Lei  de Organização Judiciária do Estado da
Bahia – Lei Estadual n. 10.845/2007.

Art. 2.º A instalação da Vara de que trata o art. 1° implicará na redistribuição, equitativa, dos
feitos de competência comum à ambas as Unidades Judiciárias e encaminhamento dos feitos
atinentes à Infância e Juventude em trâmite perante a Comarca de Jacobina,  nos termos a
serem disciplinados pela Corregedoria Geral da Justiça.

§ 1º A abertura da distribuição da 2a Vara Criminal e de Infância e Juventude da Comarca de
Jacobina, será realizada por ato normativo da Corregedoria competente, uma vez presentes
as condições de funcionamento da unidade instalada.
§ 2º Até que sobrevenha ato da Corregedoria Geral da Justiça autorizando a abertura da
distribuição e dispondo sobre a redistribuição e encaminhamento dos processos, a unidade
de origem permanecerá competente para impulsionar todos os feitos em trâmite.



Art.  3.º  A  Presidência  do  Poder  Judiciário  do  Estado  da  Bahia  adotará  as  providências
necessárias à efetivação da instalação ora autorizada.

Art. 4.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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